
CEASA - SC
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Agente Operacional Administrativo II
 – Auxiliar Administrativo

EDITAL 001/2023

CÓD: OP-058AG-23
7908403540402



ÍNDICE

Língua Portuguesa
1. Interpretação de texto.  ............................................................................................................................................................. 5

2. Fonética (acentuação tônica e gráfica). ..................................................................................................................................... 5

3. Sintaxe (análise sintática, funções sintáticas, termos da oração: essenciais, integrantes e acessórios). Orações coordenadas. 
Orações subordinadas substantivas, adjetivas e adverbiais. ..................................................................................................... 5

4. Concordância verbal e nominal.  ............................................................................................................................................... 9

5. Regência verbal e nominal.  ....................................................................................................................................................... 11

6. Predicação verbal.  ..................................................................................................................................................................... 12

7. Crase. ......................................................................................................................................................................................... 12

8.  Colocação pronominal. ............................................................................................................................................................. 12

9. Semântica: Significação das palavras no contexto. Homônimas, parônimas, antônimas, sinônimas, monossemia e polisse-
mia. ............................................................................................................................................................................................ 13

10. Sentido denotativo e conotativo (figurado).  ............................................................................................................................. 14

11. Pontuação gráfica. ..................................................................................................................................................................... 14

12. Vícios de linguagem.  ................................................................................................................................................................. 17

13. Redação Oficial. ......................................................................................................................................................................... 19

Raciocínio Lógico
1. Compreensão de estruturas lógicas. ........................................................................................................................................... 39

2. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. ................................................................................. 39

3. Diagramas lógicos. ...................................................................................................................................................................... 43

4. Fundamentos de matemática. .................................................................................................................................................... 49

5. Princípios de contagem e probabilidade. .................................................................................................................................... 64

6. Arranjos e permutações. Combinações. ..................................................................................................................................... 67

Noções de Informática
1. Sistema operacional Windows: manipulação de janelas, programas e arquivos; instalação e desinstalação de programas; 

principais utilitários; telas de controle e menus típicos; mecanismos de ajuda; mecanismos de busca. .................................. 71

2. Editores de texto: formatação, configuração de páginas, impressão, títulos, fontes, tabelas, corretores ortográficos, manipu-
lação de figuras, cabeçalhos, rodapés, anotações e outras funcionalidades de formatação. Mala direta. ............................... 93

3. Planilhas: criação, manipulação de dados, fórmulas, cópia e recorte de dados, formatação de dados e outras funcionalidades 
para operação. ........................................................................................................................................................................... 94

4. Internet: conceitos gerais e funcionamento. Endereçamento de recursos. Navegação segura: cuidados no uso da Internet; 
ameaças; uso de senhas e criptografia; tokens e outros dispositivos de segurança; senhas fracas e fortes. Navegadores 
(browsers) e suas principais funções. Sites e links; buscas; salva de páginas. Google Chrome. Internet Explorer. E- mail: utili-
zação, caixas de entrada, endereços, cópias e outras funcionalidades. .................................................................................... 97

5. Transferência de arquivos e dados: upload, download, banda, velocidades de transmissão. FTP. ............................................ 105

6.  Webmail. ................................................................................................................................................................................... 106

7. Conexão de computadores em rede: Wi-Fi, rede local, Bluetooth, 3G/4G/5G. ......................................................................... 106



ÍNDICE

Conhecimentos Específicos 
Agente Operacional Administrativo II – Auxiliar Administrativo

1. Noções de Direito Administrativo: Administração Pública: direta e indireta. Conceito, natureza e fins. Princípios básicos: 
legalidade, moralidade, finalidade e publicidade. ...................................................................................................................... 109

2. Atos administrativos: elementos, atributos, classificações, espécies, anulação, revogação, convalidação, pressupostos, com-
petências e efeitos. ..................................................................................................................................................................... 117

3. Conhecimentos de administração: Estrutura organizacional.  .................................................................................................... 123

4. Organização e controle de dados de pessoal. ............................................................................................................................. 124

5. Elementos da comunicação, comunicação corporativa e comunicação no ambiente de trabalho. ........................................... 127

6. Trabalho em Equipe. ................................................................................................................................................................... 128

7. Organização do ambiente de trabalho.  ...................................................................................................................................... 130

8. Qualidade em Atendimento........................................................................................................................................................ 131

9. Noções de administração de materiais. ...................................................................................................................................... 133

10. Noções básicas de Administração Financeira e Orçamentária.  .................................................................................................. 142

11. Noções básicas de logística. ........................................................................................................................................................ 151

12. Atividades de protocolo, recepção, classificação, registro e distribuição de documentos. ........................................................ 161

13. Gestão de arquivos, documentação: tipos de correspondências e documentos. ....................................................................... 162

14. Ética profissional. ........................................................................................................................................................................ 183

15. Estatuto Social da CEASA. ........................................................................................................................................................... 186

16. Regimento Interno da CEASA. ..................................................................................................................................................... 187

17. Noções de Licitações e contratos administrativos - Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016: Pregão, leilão, Dispensa de Licitação 
e Inexigibilidade. ......................................................................................................................................................................... 187

18. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. ........................................................................................................................................ 205

19. Regulamento de licitações e contratos das centrais de abastecimento do Estado de Santa Catarina s.a .................................. 246



5

LÍNGUA PORTUGUESA

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

FONÉTICA (ACENTUAÇÃO TÔNICA E GRÁFICA). 

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das palavras. 
Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 

fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos este 

caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 

íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)
• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, N, 

R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,  ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, éter, 
fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, céu, 
dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vogais 
(aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só trei-
nar e fixar as regras. 

 

SINTAXE (ANÁLISE SINTÁTICA, FUNÇÕES SINTÁTICAS, 
TERMOS DA ORAÇÃO: ESSENCIAIS, INTEGRANTES E 
ACESSÓRIOS). ORAÇÕES COORDENADAS. ORAÇÕES 

SUBORDINADAS SUBSTANTIVAS, ADJETIVAS E 
ADVERBIAIS. 

Frase
É todo enunciado capaz de transmitir a outrem tudo aquilo que 

pensamos, queremos ou sentimos.

Exemplos
Caía uma chuva.
Dia lindo.

Oração
É a frase que apresenta estrutura sintática (normalmente, su-

jeito e predicado, ou só o predicado).
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Exemplos
Ninguém segura este menino. (Ninguém: sujeito; segura este 

menino: predicado)
Havia muitos suspeitos. (Oração sem sujeito; havia muitos sus-

peitos: predicado)

Termos da oração

1. Termos 
essenciais

sujeito
predicado   

2. Termos 
integrantes

complemento 
verbal

complemento 
nominal

agente da passiva  

objeto 
direto
objeto 

indireto

 

  

3. Termos 
acessórios

Adjunto 
adnominal

adjunto adverbial
aposto

  

4. Vocativo     

Diz-se que sujeito e predicado são termos “essenciais”, mas 
note que o termo que realmente é o núcleo da oração é o verbo:

Chove. (Não há referência a sujeito.)
Cansei. (O sujeito e eu, implícito na forma verbal.)
Os termos “acessórios” são assim chamados por serem supos-

tamente dispensáveis, o que nem sempre é verdade.

Sujeito e predicado
Sujeito é o termo da oração com o qual, normalmente, o verbo 

concorda.

Exemplos
A notícia corria rápida como pólvora. (Corria está no singular 

concordando com a notícia.)
As notícias corriam rápidas como pólvora. (Corriam, no plural, 

concordando com as notícias.)

O núcleo do sujeito é a palavra principal do sujeito, que encerra 
a essência de sua significação. Em torno dela, como que gravitam 
as demais.

Exemplo: Os teus lírios brancos embelezam os campos. (Lí-
rios é o núcleo do sujeito.)

Podem exercer a função de núcleo do sujeito o substantivo e 
palavras de natureza substantiva. Veja:

O medo salvou-lhe a vida. (substantivo)
Os medrosos fugiram. (Adjetivo exercendo papel de substanti-

vo: adjetivo substantivado.)

A definição mais adequada para sujeito é: sujeito é o termo da 
oração com o qual o verbo normalmente concorda.

Sujeito simples: tem um só núcleo.
Exemplo: As flores morreram.

Sujeito composto: tem mais de um núcleo.
Exemplo: O rapaz e a moça foram encostados ao muro.

Sujeito elíptico (ou oculto): não expresso e que pode ser de-
terminado pela desinência verbal ou pelo contexto.

Exemplo: Viajarei amanhã. (sujeito oculto: eu)

Sujeito indeterminado: é aquele que existe, mas não podemos 
ou não queremos identificá-lo com precisão.

Ocorre:
- quando o verbo está na 3ª pessoa do plural, sem referência a 

nenhum substantivo anteriormente expresso.
Exemplo: Batem à porta.

- com verbos intransitivo (VI), transitivo indireto (VTI) ou de li-
gação (VL) acompanhados da partícula SE, chamada de índice de 
indeterminação do sujeito (IIS).

Exemplos:
Vive-se bem. (VI)
Precisa-se de pedreiros. (VTI)
Falava-se baixo. (VI)
Era-se feliz naquela época. (VL)

Orações sem sujeito
São orações cujos verbos são impessoais, com sujeito inexis-

tente.

Ocorrem nos seguintes casos:
- com verbos que se referem a fenômenos meteorológicos.
Exemplo: Chovia. Ventava durante a noite.

- haver no sentido de existir ou quando se refere a tempo de-
corrido.

Exemplo: Há duas semanas não o vejo. (= Faz duas semanas)

- fazer referindo-se a fenômenos meteorológicos ou a tempo 
decorrido.

Exemplo: Fazia 40° à sombra.

- ser nas indicações de horas, datas e distâncias.
Exempl: São duas horas.

Predicado nominal
O núcleo, em torno do qual as demais palavras do predicado 

gravitam e que contém o que de mais importante se comunica a 
respeito do sujeito, e um nome (isto é, um substantivo ou adjetivo, 
ou palavra de natureza substantiva). O verbo e de ligação (liga o nú-
cleo ao sujeito) e indica estado (ser, estar, continuar, ficar, perma-
necer; também andar, com o sentido de estar; virar, com o sentido 
de transformar-se em; e viver, com o sentido de estar sempre).

Exemplo: 
Os príncipes viraram sapos muito feios. (verbo de ligação mais 

núcleo substantivo: sapos)
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Verbos de ligação
São aqueles que, sem possuírem significação precisa, ligam um 

sujeito a um predicativo. São verbos de ligação: ser, estar, ficar, pa-
recer, permanecer, continuar, tornar-se etc.

Exemplo: A rua estava calma.

Predicativo do sujeito
É o termo da oração que, no predicado, expressa qualificação 

ou classificação do sujeito.
Exemplo: Você será engenheiro.

- O predicativo do sujeito, além de vir com verbos de liga-
ção, pode também ocorrer com verbos intransitivos ou com ver-
bos transitivos.

Predicado verbal
Ocorre quando o núcleo é um verbo. Logo, não apresenta pre-

dicativo. E formado por verbos transitivos ou intransitivos.
Exemplo: A população da vila assistia ao embarque. (Núcleo 

do sujeito: população; núcleo do predicado: assistia, verbo transi-
tivo indireto)

Verbos intransitivos
São verbos que não exigem complemento algum; como a ação 

verbal não passa, não transita para nenhum complemento, rece-
bem o nome de verbos intransitivos. Podem formar predicado sozi-
nhos ou com adjuntos adverbiais.

Exemplo: Os visitantes retornaram ontem à noite.

Verbos transitivos
São verbos que, ao declarar alguma coisa a respeito do sujei-

to, exigem um complemento para a perfeita compreensão do que 
se quer dizer. Tais verbos se denominam transitivos e a pessoa ou 
coisa para onde se dirige a atividade transitiva do verbo se denomi-
na objeto. Dividem-se em: diretos, indiretos e diretos e indiretos.

Verbos transitivos diretos: Exigem um objeto direto.
Exemplo: Espero-o no aeroporto.

Verbos transitivos indiretos: Exigem um objeto indireto.
Exemplo: Gosto de flores.

Verbos transitivos diretos e indiretos: Exigem um objeto direto 
e um objeto indireto.

Exemplo: Os ministros informaram a nova política econômi-
ca aos trabalhadores. (VTDI)

Complementos verbais
Os complementos verbais são representados pelo objeto direto 

(OD) e pelo objeto indireto (OI).

Objeto indireto
É o complemento verbal que se liga ao verbo pela preposição 

por ele exigida. Nesse caso o verbo pode ser transitivo indireto ou 
transitivo direto e indireto. Normalmente, as preposições que ligam 
o objeto indireto ao verbo são a, de, em, com, por, contra, para etc.

Exemplo: Acredito em você.

Objeto direto
Complemento verbal que se liga ao verbo sem preposição obri-

gatória. Nesse caso o verbo pode ser transitivo direto ou transitivo 
direto e indireto.

Exemplo: Comunicaram o fato aos leitores.

Objeto direto preposicionado
É aquele que, contrariando sua própria definição e característi-

ca, aparece regido de preposição (geralmente preposição a).
O pai dizia aos filhos que adorava a ambos.

Objeto pleonástico
É a repetição do objeto (direto ou indireto) por meio de um 

pronome. Essa repetição assume valor enfático (reforço) da noção 
contida no objeto direto ou no objeto indireto.

Exemplos
Ao colega, já lhe perdoei. (objeto indireto pleonástico)
Ao filme, assistimos a ele emocionados. (objeto indireto pleo-

nástico)

Predicado verbo-nominal
Esse predicado tem dois núcleos (um verbo e um nome), é for-

mado por predicativo com verbo transitivo ou intransitivo.
Exemplos: 
A multidão assistia ao jogo emocionada. (predicativo do sujei-

to com verbo transitivo indireto)
A riqueza tornou-o orgulhoso. (predicativo do objeto com ver-

bo transitivo direto)

Predicativo do sujeito
O predicativo do sujeito, além de vir com verbos de ligação, 

pode também ocorrer com verbos intransitivos ou transitivos. Nes-
se caso, o predicado é verbo-nominal.

Exemplo: A criança brincava alegre no parque.

Predicativo do objeto
Exprime qualidade, estado ou classificação que se referem ao 

objeto (direto ou indireto).

Exemplo de predicativo do objeto direto:
O juiz declarou o réu culpado.
Exemplo de predicativo do objeto indireto:
Gosto de você alegre.

Adjunto adnominal
É o termo acessório que vem junto ao nome (substantivo), res-

tringindo-o, qualificando-o, determinando-o (adjunto: “que vem 
junto a”; adnominal: “junto ao nome”). Observe:

Os meus três grandes amigos [amigos: nome substantivo] vie-
ram me fazer uma visita [visita: nome substantivo] agradável on-
tem à noite.

São adjuntos adnominais os (artigo definido), meus (pronome 
possessivo adjetivo), três (numeral), grandes (adjetivo), que estão 
gravitando em torno do núcleo do sujeito, o substantivo amigos; 
o mesmo acontece com uma (artigo indefinido) e agradável (adje-
tivo), que determinam e qualificam o núcleo do objeto direto, o 
substantivo visita.
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RACIOCÍNIO LÓGICO

COMPREENSÃO DE ESTRUTURAS LÓGICAS. 

A lógica proposicional, não obstante ter sua importância filosó-
fica, deixa a desejar em termos de validar argumentos mais comple-
xos que tratam de assuntos filosóficos, científicos e matemáticos.

De fato, ainda não foi inventado um sistema lógico para validar 
ou negar verdades complexas. Escrevamos e pensemos sobre:

p: João é pedreiro.
q: Todo pedreiro é homem.
r: Logo, João é homem.
Pelos símbolos lógicos, a formalização do argumento acima é: 

, no entanto, não temos, ainda como mostrar que 
a conclusão r é uma consequência lógica de p e q, pois a palavra 
todo não é definida em lógica proposicional e o termo homem não 
é mais uma parte do binário homem-mulher, pois mais gêneros fo-
ram considerados atualmente. 

Portanto, não há como demonstrar que a conclusão, “Logo, 
João é homem”, é uma consequência das premissas, não obstante, 
parecer lógico; e existem mulheres e outros gêneros que não ho-
mem que tornam, hoje, a premissa maior falsa, mas não o era há 
cerca de 100 anos. 

Nesse sentido, usa-se, para melhorar o desempenho das análi-
ses racionais, a lógica dos predicados, como a mais simples depois 
da lógica proposicional.

Agora, para um entendimento mais claro, vamos usar alguns 
exemplos matemáticos com afirmações comuns:

;

.

As sentenças acima estão escritas em função das variáveis x e 
y. O nome variável já indica que não é um valor fixo, e logo, se não 
definirmos as condições que as variáveis fornecem, nenhum signifi-
cado tem as sentenças acima, logo elas, as variáveis, não possuem 
valores lógico verdadeiro, e as sentenças não são proposições. 

No entanto, se escrevermos

,

A variável passa a ser o sujeito da sentença e, ser parte dos 
reais, dá a x um valor de predicado, i.e., uma propriedade que o 
sujeito poderá ou não satisfazer.

Afirmar que x é um número real é verdadeira para, por exem-
plo:

.

Mas, é falsa para:

.

Afirmar que ‘x é um número real’ permite analisar as sentenças 
como uma sentença lógica em verdadeira ou falsa. 

A importância do predicado foi mostrada acima. Agora, siga-
mos com as definições básicas para o estudo da lógica de predica-
dos.

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO: ANALOGIAS, 
INFERÊNCIAS, DEDUÇÕES E CONCLUSÕES. 

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO
A retórica é um conjunto de técnicas para persuadir através do 

discurso ou o estudo e a prática da argumentação.
O conjunto de técnicas implica em conhecimentos teóricos e 

práticas para atingir um objetivo. 
A retórica se refere às técnicas que permitem persuadir ou con-

vencer através do discurso, que tem como intuito, convencer unica-
mente através do uso da palavra. 

A obra Retórica, de Aristóteles contém as bases do raciocínio 
retórico como argumentativo. De acordo com Aristóteles, a retóri-
ca parece ser capaz de descobrir os meios de persuasão relativos a 
cada assunto. 

A retórica, defende Aristóteles, é aplicável a qualquer assunto, 
apesar de não ter um objeto determinado, exerce-se num âmbito 
muito definido, o âmbito do discurso feito em público com fins per-
suasivos. 

Aristóteles distingue três espécies de discurso público: 
I – O discurso deliberativo ou político, que decorre numa as-

sembleia ou conselho e visa mostrar a vantagem ou desvantagem 
de uma ação, é exortativo; 

II – O discurso judicial ou forense, que decorre perante um tri-
bunal e visa mostrar a justiça ou injustiça do que foi feito, é de acu-
sação ou de defesa; 

III – E o discurso demonstrativo, que se destina a louvar ou a 
censurar uma pessoa ou coisa, mostrando a virtude ou defeito.

A Retórica é, para Aristóteles, uma arte que o orador pode 
aperfeiçoar. Para isso, dispõe de meios de persuasão, técnicos e de-
termina-se a partir de três domínios distintos e constituem-se igual-
mente em três tipos de estratégias argumentativas. 

São elas:
1 – O ethos: que remete para o carácter do orador;
2 – O pathos: que implica o estado emocional do auditório des-

pertado pelo orador;
3 – O logos [argumento]: que assenta na própria argumenta-

ção.

Citamos os três tipos para satisfazer a curiosidade e trazer mais 
erudição ao texto, mas o que interessa para os concursos relaciona-
dos ao ensino médio, é o caso 3. 
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No caso 1 obtém-se a persuasão quando o próprio discurso e a 
notoriedade causam, nos ouvintes, a impressão de que o orador é 
digno de confiança. Para inspirar confiança, o orador deve mostrar 
inteligência e racionalidade, um carácter virtuoso, disposição e gos-
tar do que está fazendo.

No caso 2 obtém-se a persuasão quando o próprio discurso 
suscita nos ouvintes sensação receptiva.

No caso 3 obtém-se a persuasão por meio de argumentos ver-
dadeiros ou prováveis que levam os ouvintes e/ou leitores, a acre-
ditar que a perspectiva do comunicador é correta. Uma estratégia 
centrada no logos (os argumentos e a sua apresentação) é dirigida 
à racionalidade do auditório.

Nesse caso a retórica é a ferramenta para o uso de argumen-
tos lógicos no sentido de convencer pela verdade ou tautologia das 
premissas e conclusões em várias etapas. Se houver má intenção, 
pode-se usar argumentos falaciosos (explicado à frente).

— Analogias
É uma característica do gênero humano observar objetos e 

compará-los, é esse o modo de aprendizagem mais simples. Ob-
serva-se e se busca algo semelhante na memória, se não encontra, 
ocorre um novo aprendizado. A ciência evoluiu buscando modelos 
para representar a realidade, lembre-se de modelos atômicos. Nem 
sempre os modelos representam bem a realidade, no caso dos mo-
delos atômicos, os cientistas do início do século XX diziam que um 
manequim de loja representava mais o ser humano do que o mode-
lo atômico representava o átomo!

De qualquer modo, foi uma analogia, i.e., uma comparação en-
tre objetos, casos, raciocínios, realidade e sua representação. Vol-
tando ao caso do átomo, o primeiro modelo atômico moderno, o de 
Dalton, era comparado, analogamente, a bolas de bilhar. 

Em termos de raciocínio, a analogia é um ponto inicial do racio-
cínio lógico via comparação. O que se busca é um ponto de compa-
ração como semelhanças entre termos, objetos. No senso comum, 
diz-se que “nem Freud explica” como analogia a alguma coisa cuja 
explicação é muito difícil em termos de comportamento. Veja que a 
poesia usa muito as analogias em sua construção, como no poema 
Canção do exílio de Gonçalves Dias, cuja estrutura tem como a ana-
logia entre o seu local de prisão e a pátria que ele amava, o Brasil; 
se divirta lendo o poema e percebendo as analogias, que, no caso 
de nosso estudo devem ser lógicas!

Canção do exílio
Minha terra tem palmeiras,
Onde canta o Sabiá;
As aves, que aqui gorjeiam,
Não gorjeiam como lá.
Nosso céu tem mais estrelas, 
Nossas várzeas têm mais flores, 
Nossos bosques têm mais vida, 
Nossa vida mais amores.
Em  cismar, sozinho, à noite, 
Mais prazer eu encontro lá; 
Minha terra tem palmeiras, 
Onde canta o Sabiá.
Minha terra tem primores, 
Que tais não encontro eu cá; 
Em cismar –sozinho, à noite– 
Mais prazer eu encontro lá; 
Minha terra tem palmeiras, 

Onde canta o Sabiá.
Não permita Deus que eu morra, 
Sem que eu volte para lá; 
Sem que disfrute os primores 
Que não encontro por cá; 
Sem qu’inda aviste as palmeiras, 
Onde canta o Sabiá.  

(Gonçalves Dias)

— Inferências 
Se uma analogia é verificada e condiz com a realidade/verda-

de, pelo menos em boa parte, pode-se fazer uma inferência sobre 
um fenômeno ou raciocínio. A inferência ou ilação é um processo 
lógico-racional em que se afiram uma verdade de uma proposição 
após verificada sua analogia com outras proposições ou raciocínios.

É, em raciocínio lógico, a conclusão de uma tautologia (ver a 
frente). Enquanto a analogia é uma verificação que não permite 
uma conclusão, a inferência é a conclusão a partir de premissas 
cujo resultado é uma verdade, de tal modo que se pode usar os 
termos similares como implicação e consequência para se referir a 
uma inferência.  

Boa parte dessa apostila se refere às inferências, desse modo, 
se atente para os conceitos básicos durante seu estudo.

— Deduções e conclusões
A dedução ou raciocínio dedutivo parte de dados gerais se refe-

rindo ao máximo de elementos de um conjunto, mas termina com 
uma proposição particular, uma conclusão,  que se refere à uma 
parte do conjunto. Esse é o raciocínio típico das ciências exatas.

 Se temos uma equação quadrática qualquer, do tipo y=x-
2-x-12, para obtermos as raízes, valores em que y=0, deduzimos os 
valores pelo algoritmo de Bhaskara, i.e., concluímos com o resulta-
do a partir da fórmula geral, x1=4, x2=-3.

 A partir de premissas, a conclusão é a dedução das pre-
missas, o que Aristóteles chamou de silogismo, que é derivado ób-
vio das premissas, não ultrapassa o limite que elas impõem, i.e., 
não fera algo novo fora do escopo das premissas.

Podemos entender o citado acima via estrutura de silogismo:
Todo número ímpar é derivado da fórmula 2n+1, tal que n ;

O número 133 é ímpar;
Logo, 133=2x66+1.

Veja que a dedução se limitou às premissas, mas é algo parti-
cular delas, diferente da indução ou raciocínio indutivo em que de 
informação particular se chega a informações gerais, tipo do racio-
cínio das ciências humanas e biológicas. 

Por exemplo, a partir do osso de um individuo extinto é possí-
vel reconstruir o animal todo devido aos dados que esse osso, em 
particular, oferece, como espessura, comprimento. 

Uma pessoa tem o comprimento do fêmur, osso da perna, igual 
a aproximadamente 30% do seu tamanho, logo, do fêmur encontra-
do em algum local, pode-se induzir o tamanho aproximado de uma 
pessoa, de sua espessura, pode-se induzir seu peso.

De um fato histórico, pode-se induzir vários acontecimentos as-
sociados, como a politica e ideais por trás do acontecimento.
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— Argumentos válidos e sofismas
As contradições se referem aos argumentos com conclusões 

falsas. Você observará que nas tabelas verdades se encontram tan-
to conclusões falsas como verdadeiras. As verdadeiras formam as 
tautologias e as falsas, as contradições.

Uma falsidade lógica é uma contradição e pode ser realizada 
com lacunas e inconsistências nas premissas que conduzem a uma 
falsidade. 

Observe que um argumento bem elaborado pode conduzir a 
uma contradição pela negação de uma das premissas e numa tau-
tologia, pela alteração adequada dos conectivos. 

As condições da não contradição e do terceiro excluído, quan-
do não respeitadas, geram, as incoerências, por inconsistência das 
premissas, como se verá nos exemplos de argumento falaciosos, 
pois argumentos requerem premissas logicamente consistentes 
com a verdade e, se as premissas não forem completas, deixarão de 
permitir uma conclusão exata. 

Os exemplos e comentários sobre as incoerências são nas pre-
missas são mostradas no estudo a frente dos argumentos falacio-
sos.

Uma falácia é uma mentira, em termos de lógica, é um defeito 
de raciocínio e se refere a uma estrutura lógica que falha em termos 
de validade, i.e., um argumento é inválido – também denominado 
ilegítimo, mal construído, falacioso ou sofisma – quando as pre-
missas não são suficientes para garantir uma conclusão verdadeira.

Os raciocínios falaciosos são inválidos, mas parecem válidos se 
não analisados corretamente, nesse sentido, as premissas podem 
ser falhas ou falsas, podem se passar por verdadeiras, mas são pou-
co plausíveis. 

Vejamos alguns exemplos de raciocínios falaciosos e depois ve-
remos os tipos gerais de falácias.

Exemplo 1:
A lógica requer declarações decisivas para funcionar. Portanto, 

este silogismo é falso:
p1: Alguns quadriláteros são quadrados.
p2: A Figura 1 é um quadrilátero.
c: A Figura 1 é um quadrado.
Este silogismo é falso porque não são fornecidas informações 

suficientes para permitir uma conclusão verificável. A Figura 1 pode-
ria ser um retângulo, que também é um quadrilátero.

Exemplo 2:
A lógica também pode enganar quando se baseia em premissas 

que as pessoas não aceitam, por exemplo:
p1: Pessoas com cabelos ruivos não são boas em xadrez.
p2: Kassandra tem cabelo ruivo.
c: Kassandra não é boa em damas.
Dentro do silogismo, a conclusão é logicamente válida. No en-

tanto, o próprio silogismo só é verdadeiro se as pessoas aceitarem 
a premissa 1 (p1), o que é muito improvável. Este é um exemplo de 
como as declarações lógicas podem parecer precisas enquanto são 
completamente falsas.

Exemplo 3:
As conclusões lógicas também dependem de quais fatores são 

reconhecidos e ignorados pelas premissas. Portanto, premissas cor-
retas, mas que ignoram outras informações pertinentes, podem le-
var a conclusões incorretas.

p1: Todas as aves põem ovos.
p2: Os ornitorrincos põem ovos.
c: Os ornitorrincos são pássaros.
É verdade que todas as aves põem ovos. No entanto, também é 

verdade que alguns animais que não são pássaros põem ovos. Estes 
incluem peixes, anfíbios, répteis e um pequeno número de mamífe-
ros (como o ornitorrinco e a equidna), i.e., botar ovos não é uma ca-
racterística definidora das aves. Assim, o silogismo, que pressupõe 
que todas as aves põem ovos, apenas as aves põem ovos, produz 
uma conclusão incorreta.

Vamos melhorar isso por um silogismo melhor:
p1: Todos os mamíferos têm pelos.
p2: Os ornitorrincos têm pelos.
c: Os ornitorrincos são mamíferos.

O pelo é de fato uma das características definidoras dos ma-
míferos, i.e., não existem animais não mamíferos que também te-
nham pelo. 

Em suma, embora a lógica seja uma ferramenta argumentativa 
muito poderosa e seja preferível a um argumento desorganizado, 
ela tem limitações. 

Os tipos de argumentos falaciosos, têm, pelo menos, duas cau-
sas, uma derivada do erro de raciocínio lógico, de inferência, chama-
da de falácia formal. As falácias formais, consistem em inferências 
inválidas que são cometidas sobre regras da lógica de argumentos 
válidos; é devido a esta semelhança que estas falácias são susceptí-
veis de induzir uma ilusão de validade. Esse tipo de falácia falha na 
organização da lógica proposicional ou na teoria do silogismo. 

O outro caso pode estar associado ao erro de raciocínio em 
relação à realidade das premissas, chamada de falácia informal.

As falácias informais podem ser detectadas por meio de uma 
análise do conteúdo do raciocínio, e são classificadas como:

1. Falácias de relevância: quando as razões aduzidas são lo-
gicamente irrelevantes para o que se pretende justificar, embora 
possam ser psicologicamente relevantes. Os subtipos foram citados 
abaixo por servirem de base para o entendimento desse tipo de 
falácia que são muito usados por falastrões e pessoas mal-intencio-
nadas, preguiçosas, por exemplo.

Esse exemplo pode te dar uma ideia da importância de se en-
tender argumentos falaciosos que podem representar um processo 
psicológico de várias horas na tentativa de convencer uma plateia. 
Um aluno pagou por um curso de Álgebra Linear que ocorreu num 
sábado das 8:30 às 13:00h. O professor, muito comunicativo e sim-
pático começou a falar sobre o ensino de matemática e como ele 
dava suas aulas e como via o ensino, disse, em certo momento que 
o mais importante era saber dar aulas do que necessariamente sa-
ber o conteúdo. Veja o primeiro argumento falacioso, como se pode 
ensinar bem um conteúdo que não se sabe bem por que o professor 
não deu a aula a respeito, exigindo do aluno uma busca autodida-
ta? O professor passou vídeos de conceitos matemáticos com insi-
nuações mais místicas do que científicas, falou sobre história dos 
números e de fatos científicos com vários erros e sempre procura-
va introduzir ideias como do aumento do salário dos professores 
e outros. Um aluno perguntou se o curso de Álgebra Linear seria 
somente aquela, e o professor respondeu que sim e que o conteúdo 
completo estava em dois materiais extras. Outra falácia, primeiro 
que conteúdo completo é praticamente impossível, segundo que os 
conteúdos eram sobre divisibilidade de números, em nenhum dos 
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS: MANIPULAÇÃO DE JANELAS, PROGRAMAS E ARQUIVOS; INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE PROGRAMAS; PRINCIPAIS UTILITÁRIOS; TELAS DE CONTROLE E MENUS TÍPICOS; MECANISMOS 

DE AJUDA; MECANISMOS DE BUSCA. 

— Operações de iniciar, reiniciar, desligar, login, logoff, bloquear e desbloquear

Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no computador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um centro de comando 

do PC.

Menu Iniciar

– Expandir: botão utilizado para expandir os itens do menu.

Botão Expandir
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– Conta: apresenta opções para configurar a conta do usuário logado, bloquear ou deslogar. Em Alterar configurações da conta é 
possível modificar as informações do usuário, cadastrar contas de e-mail associadas, definir opções de entrada como senha, PIN ou 
Windows Hello, além de outras configurações.

Configurações de conta

– Ligar/Desligar: a opção “Desligar” serve para desligar o computador completamente. Caso existam programas abertos, o sistema 
não os salvará automaticamente, mas perguntará ao usuário se deseja salvá-los.

Outras opções são: 
a) Reiniciar: reinicia o computador. É útil para finalizar a instalação de aplicativos e atualizações do sistema operacional, mas, com 

frequência, não é um processo necessário.
b) Suspender: leva o computador para um estado de economia de energia que permite que o computador volte a funcionar 

normalmente após alguns segundos. Todas as tarefas são mantidas, podendo o usuário continuar o trabalho.
Em portáteis, o Windows salva automaticamente todo o trabalho e desliga o computador se a bateria está com muito pouca carga. 

Muitos portáteis entram em suspensão quando você fecha a tampa ou pressiona o botão de energia.
c) Hibernar: opção criada para notebooks e pode não está disponível em todos os computadores. É um sistema de economia de 

energia que coloca no disco rígido os documentos e programas abertos e desliga o computador. Hibernar usa menos energia do que 
Suspender e, quando você reinicializa o computador, mas não volta tão rapidamente quanto a Suspensão ao ponto em que estava.



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

73

Além dessas opções, acessando Conta, temos:

d) Sair: o usuário desconecta de sua conta, e todas as suas tarefas são encerradas.
e) Bloquear: bloqueia a conta do usuário, mantendo todas as tarefas em funcionamento.
Para trocar o usuário, basta apertar CTRL + ALT + DEL:

f) Trocar usuário: simplesmente dá a opção de trocar de usuário, sem que o usuário atual faça o logoff. Assim, todas as tarefas são 
mantidas em funcionamento, e quando o usuário quiser, basta acessar sua conta para continuar de onde parou.

Esquematizando essas opções:

Ligar/Desligar e outras opções.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Agente Operacional Administrativo II

– Auxiliar Administrativo

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: DIRETA E INDIRETA. 

CONCEITO, NATUREZA E FINS. PRINCÍPIOS BÁSICOS: 
LEGALIDADE, MORALIDADE, FINALIDADE E 

PUBLICIDADE

Poder Hierárquico
Trata-se o poder hierárquico, de poder conferido à autoridade 

administrativa para distribuir e dirimir funções em escala de seus 
órgãos, vindo a estabelecer uma relação de coordenação e subordi-
nação entre os servidores que estiverem sob a sua hierarquia.

A estrutura de organização da Administração Pública é baseada 
em dois aspectos fundamentais, sendo eles: a distribuição de com-
petências e a hierarquia.

Em decorrência da amplitude das competências e das res-
ponsabilidades da Administração, jamais seria possível que toda a 
função administrativa fosse desenvolvida por um único órgão ou 
agente público. Assim sendo, é preciso que haja uma distribuição 
dessas competências e atribuições entre os diversos órgãos e agen-
tes integrantes da Administração Pública.

Entretanto, para que essa divisão de tarefas aconteça de ma-
neira harmoniosa, os órgãos e agentes públicos são organizados 
em graus de hierarquia e poder, de maneira que o agente que se 
encontra em plano superior, detenha o poder legal de emitir ordens 
e fiscalizar a atuação dos seus subordinados. Essa relação de subor-
dinação e hierarquia, por sua vez, causa algumas sequelas, como o 
dever de obediência dos subordinados, a possibilidade de o imedia-
to superior avocar atribuições, bem como a atribuição de rever os 
atos dos agentes subordinados.

Denota-se, porém, que o dever de obediência do subordinado 
não o obriga a cumprir as ordens manifestamente ilegais, advindas 
de seu superior hierárquico. Ademais, nos ditames do art. 116, XII, 
da Lei 8.112/1990, o subordinado tem a obrigação funcional de re-
presentar contra o seu superior caso este venha a agir com ilegali-
dade, omissão ou abuso de poder.

Registra-se que a delegação de atribuições é uma das mani-
festações do poder hierárquico que consiste no ato de conferir a 
outro servidor atribuições que de âmbito inicial, faziam parte dos 
atos de competência da autoridade delegante. O ilustre Hely Lopes 
Meirelles aduz que a delegação de atribuições se submete a algu-
mas regras, sendo elas:

A) A impossibilidade de delegação de atribuições de um Po-
der a outro, exceto quando devidamente autorizado pelo texto da 
Constituição Federal. Exemplo: autorização por lei delegada, que 
ocorre quando a Constituição Federal autoriza o Legislativo a dele-
gar ao Chefe do Executivo a edição de lei. 

B) É impossível a delegação de atos de natureza política. Exem-
plos: o veto e a sanção de lei;

C) As atribuições que a lei fixar como exclusivas de determina-
da autoridade, não podem ser delegadas;

D) O subordinado não pode recusar a delegação;

E) As atribuições não podem ser subdelegadas sem a devida 
autorização do delegante.

Sem prejuízo do entendimento doutrinário a respeito da dele-
gação de competência, a Lei Federal 9.784/1999, que estabelece os 
ditames do processo administrativo federal, estabeleceu as seguin-
tes regras relacionadas a esse assunto:

• A competência não pode ser renunciada, porém, pode ser 
delegada se não houver impedimento legal;

• A delegação de competência é sempre exercida de forma par-
cial, tendo em vista que um órgão administrativo ou seu titular não 
detém o poder de delegar todas as suas atribuições;

• A título de delegação vertical, depreende-se que esta pode 
ser feita para órgãos ou agentes subordinados hierarquicamente, e, 
a nível de delegação horizontal, também pode ser feita para órgãos 
e agentes não subordinados à hierarquia.

Não podem ser objeto de delegação:
• A edição de atos de caráter normativo;
• A decisão de recursos administrativos; 
• As matérias de competência exclusiva do órgão ou autorida-

de;

Ressalta-se com afinco que o ato de delegação e a sua revo-
gação deverão ser publicados no meio oficial, nos trâmites da lei. 
Ademais, deverá o ato de delegação especificar as matérias e os po-
deres transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e 
os objetivos da delegação e também o recurso devidamente cabível 
à matéria que poderá constar a ressalva de exercício da atribuição 
delegada.

O ato de delegação poderá ser revogado a qualquer tempo pela 
autoridade delegante como forma de transferência não definitiva 
de atribuições, devendo as decisões adotadas por delegação, men-
cionar de forma clara esta qualidade, que deverá ser considerada 
como editada pelo delegado.

No condizente à avocação, afirma-se que se trata de procedi-
mento contrário ao da delegação de competência, vindo a ocor-
rer quando o superior assume ou passa a desenvolver as funções 
que eram de seu subordinado. De acordo com a doutrina, a norma 
geral, é a possibilidade de avocação pelo superior hierárquico de 
qualquer competência do subordinado, ressaltando-se que nesses 
casos, a competência a ser avocada não poderá ser privativa do ór-
gão subordinado.

Dispõe a Lei 9.784/1999 que a avocação das competências do 
órgão inferior apenas será permitida em caráter excepcional e tem-
porário com a prerrogativa de que existam motivos relevantes e im-
preterivelmente justificados. 

O superior também pode rever os atos dos seus subordinados, 
como consequência do poder hierárquico com o fito de mantê-los, 
convalidá-los, ou ainda, desfazê-los, de ofício ou sob provocação do 
interessado. Convalidar significa suprir o vício de um ato adminis-
trativo por intermédio de um segundo ato, tornando válido o ato 
viciado. No tocante ao desfazimento do ato administrativo, infere-
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-se que pode ocorrer de duas formas:
a) Por revogação: no momento em que a manutenção do ato válido se tornar inconveniente ou inoportuna; 
b) Por anulação: quando o ato apresentar vícios. 
No entanto, a utilização do poder hierárquico nem sempre poderá possibilitar a invalidação feita pela autoridade superior dos atos 

praticados por seus subordinados. Nos ditames doutrinários, a revisão hierárquica somente é possível enquanto o ato não tiver se tornado 
definitivo para a Administração Pública e, ainda, se houver sido criado o direito subjetivo para o particular.

Observação importante: “revisão” do ato administrativo não se confunde com “reconsideração” desse mesmo ato. A revisão de ato é 
condizente à avaliação por parte da autoridade superior em relação à manutenção ou não de ato que foi praticado por seu subordinado, 
no qual o fundamento é o exercício do poder hierárquico. Já na reconsideração, a apreciação relativa à manutenção do ato administrativo 
é realizada pela própria autoridade que confeccionou o ato, não existindo, desta forma, manifestação do poder hierárquico.

Ressalte-se, também, que a relação de hierarquia é inerente à função administrativa e não há hierarquia entre integrantes do Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário no desempenho de suas funções típicas constitucionais. No entanto, os membros dos Poderes Judiciário 
e Legislativo também estão submetidos à relação de hierarquia no que condiz ao exercício de funções atípicas ou administrativas. Exem-
plo: um juiz de Primeira Instância, não é legalmente obrigado a adotar o posicionamento do Presidente do Tribunal no julgamento de um 
processo de sua competência, porém, encontra-se obrigado, por ditames da lei a cumprir ordens daquela autoridade quando versarem a 
respeito do horário de funcionamento dos serviços administrativos da sua Vara.

Por fim, é de suma importância destacar que a subordinação não se confunde com a vinculação administrativa, pois, a subordinação 
decorre do poder hierárquico e existe apenas no âmbito da mesma pessoa jurídica. Já a vinculação, resulta do poder de supervisão ou do 
poder de tutela que a Administração Direta detém sobre as entidades da Administração Indireta.

Esquematizando, temos:

PODER 
HIERÁRQUICO

Poder conferido à autoridade administrativa para distribuir e dirimir funções em escala de seus órgãos, que 
estabelece uma relação de coordenação e subordinação entre os servidores que estiverem sob a sua hierarquia.

NÃO PODEM SER 
OBJETO 

DE DELEGAÇÃO

A edição de atos de caráter normativo

A decisão de recursos administrativos

As matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade

DESFAZIMENTO 
DO ATO 

ADMINISTRATIVO

Por revogação: quando a manutenção do ato válido se tornar inconveniente ou inoportuna

Por anulação: quando o ator apresentar vícios

Poder Disciplinar
O poder disciplinar confere à Administração Pública o poder de autorizar e apurar infrações, aplicando as devidas penalidades aos 

servidores público, bem como às demais pessoas sujeitas à disciplina administrativa em decorrência de determinado vínculo específico. 
Assim, somente está sujeito ao poder disciplinar o agente que possuir vínculo certo e preciso com a Administração, não importando que 
esse vínculo seja de natureza funcional ou contratual.

Existindo vínculo funcional, infere-se que o poder disciplinar é decorrente do poder hierárquico. Em razão da existência de distribuição 
de escala dos órgãos e servidores pertencentes a uma mesma pessoa jurídica, competirá ao superior hierárquico determinar o cumpri-
mento de ordens e exigir daquele que lhe for subordinado, o cumprimento destas. Não atendendo o subordinado às determinações do seu 
superior ou descumprindo o dever funcional, o seu chefe poderá e deverá aplicar as sanções dispostas no estatuto funcional.

Conforme dito, o poder disciplinar também detém o poder de alcançar particulares que mantenham vínculo contratual com o Poder 
Público, a exemplo daqueles contratados para prestar serviços à Administração Pública. Nesse sentido, como não existe relação de hierar-
quia entre o particular e a Administração, o pressuposto para a aplicação de sanções de forma direta não é o poder hierárquico, mas sim 
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o princípio da supremacia do interesse público sobre o particular.
Denota-se que o poder disciplinar é o poder de investigar e 

punir crimes e contravenções penais não se referem ao mesmo 
instituto e não se confundem. Ao passo que o primeiro é aplicado 
somente àqueles que possuem vínculo específico com a Adminis-
tração de forma funcional ou contratual, o segundo é exercido so-
mente sobre qualquer indivíduo que viole as leis penais vigentes.

Da mesma forma, o exercício do poder de polícia também não 
se confunde com as penalidades decorrentes do poder disciplinar, 
que, embora ambos possuam natureza administrativa, estas deve-
rão ser aplicadas a qualquer pessoa que esteja causando transtor-
nos ou pondo em risco a coletividade, pois, no poder de polícia, 
denota-se que o vínculo entre a Administração Pública e o adminis-
trado é de âmbito geral, ao passo que nas penalidades decorrentes 
do poder disciplinar, somente são atingidos os que possuem relação 
funcional ou contratual com a Administração.

Em suma, temos:
1º - Sanção Disciplinar: Possui natureza administrativa; advém 

do poder disciplinar; é aplicável sobre as pessoas que possuem vín-
culo específico com a Administração Pública.

2º - Sanção de Polícia: Possui natureza administrativa; advém 
do poder de polícia; aplica-se sobre as pessoas que desobedeçam 
às regulamentações de polícia administrativa.

3º - Sanção Penal: Possui natureza penal; decorre do poder ge-
ral de persecução penal; aplica-se sobre as pessoas que cometem 
crimes ou contravenções penais.

Por fim, registre-se que é comum a doutrina afirmar que o 
poder disciplinar é exercido de forma discricionária. Tal afirmação 
deve ser analisada com cuidado no que se refere ao seu alcance 
como um todo, pois, se ocorrer de o agente sob disciplina adminis-
trativa cometer infração, a única opção que restará ao gestor será 
aplicar á situação a penalidade devidamente prevista na lei, pois, a 
aplicação da pena é ato vinculado. Quando existente, a discriciona-
riedade refere-se ao grau da penalidade ou à aplicação correta das 
sanções legalmente cabíveis, tendo em vista que no direito adminis-
trativo não é predominável o princípio da pena específica que se re-
fere à necessidade de prévia definição em lei da infração funcional 
e da exata sanção cabível.

Em resumo, temos:

Poder Disciplinar
• Apura infrações e aplica penalidades;
• Para que o indivíduo seja submetido ao poder disciplinar, é 

preciso que possua vínculo funcional com a administração; 
• A aplicação de sanção disciplinar deve ser acompanhada de 

processo administrativo no qual sejam assegurados o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, devendo haver motivação para que 
seja aplicada a penalidade disciplinar cabível;

• Pode ter caráter discricionário em relação à escolha entre 
sanções legalmente cabíveis e respectiva gradação. 

 
Poder regulamentar
Com supedâneo no art. 84, IV, da Constituição Federal, consiste 

o poder regulamentar na competência atribuída aos Chefes do Po-
der Executivo para que venham a editar normas gerais e abstratas 
destinadas a detalhar as leis, possibilitando o seu fiel regulamento 
e eficaz execução.

A doutrina não é unânime em relação ao uso da expressão po-
der regulamentar. Isso acontece, por que há autores que, asseme-
lhando-se ao conceito anteriormente proposto, usam esta expres-

são somente para se referirem à faculdade de editar regulamentos 
conferida aos Chefes do Executivo. Outros autores, a usam com 
conceito mais amplo, acoplando também os atos gerais e abstra-
tos que são emitidos por outras autoridades, tais como: resoluções, 
portarias, regimentos, deliberações e instruções normativas. Há 
ainda uma corrente que entende essas providências gerais e abs-
tratas editadas sob os parâmetros e exigências da lei, com o fulcro 
de possibilitar-lhe o cumprimento em forma de manifestações do 
poder normativo.

No entanto, em que pese a mencionada controvérsia, prevalece 
como estudo e aplicação geral adotada pela doutrina clássica, que 
utiliza a expressão “poder regulamentar” para se referir somente à 
competência exclusiva dos Chefes do Poder Executivo para editar 
regulamentos, mantendo, por sua vez, a expressão “poder normati-
vo” para os demais atos normativos emitidos por outras espécies de 
autoridades da Administração Direta e Indireta, como por exemplo, 
de dirigentes de agências reguladoras e de Ministros.

Registra-se que os regulamentos são publicados através de 
decreto, que é a maneira pela qual se revestem os atos editados 
pelo chefe do Poder Executivo. O conteúdo de um decreto pode ser 
por meio de conteúdo ou de determinado regulamento ou, ainda, 
a pela adoção de providências distintas. A título de exemplo desta 
última situação, pode-se citar um decreto que dá a designação de 
determinado nome a um prédio público.

Em razão de os regulamentos serem editados sob forma con-
dizente de decreto, é comum serem chamados de decretos regu-
lamentares, decretos de execução ou regulamentos de execução. 

Podemos classificar os regulamentos em três espécies diferen-
tes: 

A) Regulamento executivo; 
B) Regulamento independente ou autônomo; 
c) Regulamento autorizado.
Vejamos a composição de cada em deles:

Regulamento Executivo
Existem leis que, ao serem editadas, já reúnem as condições 

suficientes para sua execução, enquanto outras pugnam por um re-
gulamento para serem executadas. Entretanto, em tese, qualquer 
lei é passível de ser regulamentada. Diga-se de passagem, até mes-
mo aquelas cuja execução não dependa de regulamento. Para isso, 
suficiente é que o Chefe do Poder Executivo entenda conveniente 
detalhar a sua execução.

O ato de regulamento executivo é norma geral e abstrata. Sen-
do geral pelo fato de não possuir destinatários determinados ou 
determináveis, vindo a atingir quaisquer pessoas que estejam nas 
situações reguladas; é abstrata pelo fato de dispor sobre hipóteses 
que, se e no momento em que forem verificadas no mundo con-
creto, passarão a gerar as consequências abstratamente previstas. 
Desta forma, podemos afirmar que o regulamento possui conteúdo 
material de lei, porém, com ela não se confunde sob o aspecto for-
mal.

O ato de regulamento executivo é constituído por importantes 
funções. São elas:




